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CONTRATO ADMINISÍRATIVO N.9 106/2018

contrato que celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESÍE, pessoa iurÍdica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns, 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua lose de França PereiÍa, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato

representado pelo Sr. ,OSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cedula de

ldentidade np 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado

na Rua Arnaldo Êwaldo lanse,765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado,5. R. P. LOPES - ME, inscrita no CNPJ

sob n.s 20.798.632/0001-50, localizada na Rua Flores da Cunha,381, Pitanguinha, Município

de Pitanga - Pr, neste ato representado por Simone Rodrigues Pereira Lopes, brasileira,

portadora da Cédula de ldentidade RG ns.6.159.689-5, SSP/PR e inscrita no CIC/MF. sob ne.

900.064,969-20, residente e domiciliada na Rua Flores da Cunha, 381, Pitanguinha, Municipio

de Pitanga - PR, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e 030/2018, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal Í1e. LO.S2O|ZOOL, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÀo DE EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE BANNERS, ADESIVOS E FAIXAS PARA A PREFEITURA

MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem

custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr, de acordo com a relação de

produtos a baixo

Ite m Nome do produto/serviço Quant. U nid. Preço Unit Preço Total

t ADESIVO 21CMx8CM com arte determinada pela

secretaria

1.000,00 UN 1,38 1.380,00

2 ADESIVO 30CMx11CM com arte determinada pela

secretaria

1.000,00 UN 2,43 2.430,00

3 DESIVO COLORIDO PúSTICO EM IMPREsSÃO DIGITAL 30,00 M 190,00 5.700,00

t ADESIVOS cOM FUNDO AMARELO 12,5omtsxo,45
plotados com letras na cor preta medindo
12,50mtsx0,45 cm, a serem instalados nos ônibus da

Írota municipal no pátio da prefeitura.

20,00 UN 604,00 12.080,00

ADESIVOS PARA PORTA DE VEÍCULOS O,4OXO,3O CM

com Íundo branco e plotagens colorida medindo
o,4OxO,3O cm cada, a serem instalados nos veículos da

frota municipal no pátio dê prefeitura.

100,00 PAR 30,00

i*"*
6 ADESIVOS PARA PORTA DE VEÍCULOS O,6OXO,40 CM

com fundo branco e plotagens colorido medindo

O,6OxO,40 cm cada, a serem instalados nos veícul05 da

frota municipal no pátio da prefeitura.

60,00 PAR 29,00 7.7 40,04

7 BANNER PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS E 100,00 M 36,00 3.600,00

M
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CLAUSUI-A SEGUNDA : DO VATOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Global dos ttens e de RS 71.850,00 (Setenta e Um Mil
Oitocentos e Cinquenta Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuiçÕes sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, que eventualmente incidâm sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do Iacitante vencedor.

Cl-AUSULÂ TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França pereira, 10 - Centro -
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de
02 (Dois) dias, sendo que os itens de adesivos deverão ser entregues e colados pela empresa
Contratad a.

A desc tl ão do orodut o na Nota Fiscal. deve rá obrisatoria m e nte . ser orecedida da descricãoC

cERrMô NIAS EM LONA 300 GRAMAS cor branca com
0,90 cm de largura, adevisados em cores variadas

.! BANNERS COLORTDOS, 0,70X1,00 UN 7 5,00 3.750,00
9 BAN NERS COLORIDOS, O,8OX1,2O UN 93,00 4.650,00
10 BANNERS COLORIDOS, 1,OOX1,5O 60,00 UN 160,00 9.600,00
11 BANN ERS, 5OX70 CM, COLORIDO s0,00 UN 45,00 2.250,00
12 RACHÁ EM PVC com lmpressão Térmica contendo 80,00 UN 40,00 3.200,00

13 AIXA PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS E CERIMÔNIA5
m lona 440 gramas, cor Branca, com O,7O cm de

argura

110,00 M 97,00 10.670,00

l4 PLACAS DE SINALIZAÇÃO INTERNA EM PVC zMM

a serem instaladas nas escolas do município

200,00 UN 9,00 7.800,00

TOTAL 71.850,00

constante na prooosta de p re ços

PARAGRAFO 2s - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela
comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Maximo de 04 (euatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CTAUSULA qUARTA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO le - Os pagamentos serão feitos em, ate 15e (décimo quinto) dia do mês,
subseqúente a entrega após entrega dos objetos licitados.

d^Ê .

lso,oo

Foto, Nome, CaÍgo, Mat.ícula com Cordão lncluso

1,60X0,13CM cada, fundo branco e plotagens coloridas

50,00
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PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a)contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem preiuÍzo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CTAUSUtA qUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá rea.iustamento.

CtAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

DOTAÇOES

Grupo da Íonte

h lr.:.s0. rs.oo.oo018 lsoo loa.ooa.oa.rzz.oaor.zoro Do Exercício

cLAUsULA SETIMA: VIGENCIA E PRORRoGAçÃO

O presente contrato terá a vi8ência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de

sua assinatura.

CLAUSUTA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o ob.ieto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor aiustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAÇÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

â) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato

C

da lconta da lFuncional programática

lautp"r" I
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crAUsutA NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
Íescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de especie alguma.

ctAUsuLA oÉctrua: ngsctsÃo Do coNTRATo

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e
8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

ctAUsutA DÉctMA pRtMEtRA: pENALtDADEs

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de Iicitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrâto por
culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade paÍa licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistâm a .juízo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CtAUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CA5O5 OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS AI.TERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo
Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, atraves de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento origináno.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ Do GEsToR

w= -7
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Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sra. ADRIANE DE PAULA NEVES, inscrito no
CPF/MF sob o n.e 058.813.139-33, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos
termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CI-AUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
Íica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

crAusutA DÉctMA sEXTA: DAs DrsposlçÔEs FtNAts

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes
contratantes e testemunhas.

Contratante: Contratado:

JOSE REI EIRA s

Prefeit icipa I

I

E

Adr ulatan s Fernando Lopes

RG: 7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

RG:9.396.458-6
CPF: 058.8L3.13

C N P J: 95.684.5/t4i 0001-26

Santa Maria do Oeste - Paraná, 08 de Agosto de 2018.


